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 CONSIDERAÇÕES PREAMBULARES 

Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 214.º da Constituição da República Portuguesa, compete ao 

Tribunal de Contas, nomeadamente, dar parecer sobre a Conta Geral do Estado, incluindo a da 

Segurança Social. 

 

Por sua vez, insere-se na competência da Assembleia da República, conforme o disposto na alínea d) 

do artigo 162.º da Constituição, tomar as contas do Estado com o Parecer do Tribunal.  

 

O presente Parecer tem por objecto a Conta Geral do Estado relativa ao ano económico de 2006, 

recebida neste Tribunal a 29 de Junho de 2007. 

 

O Tribunal volta a salientar a importância que a informação credível e tempestiva sobre a execução 

orçamental tem para o desempenho das suas atribuições, quer quanto ao respectivo acompanhamento 

quer na preparação e emissão do Parecer sobre a Conta Geral do Estado. 

 

Neste contexto, à semelhança de anos anteriores, a informação disponibilizada pela Direcção-Geral do 

Orçamento em relação ao ano em análise continuou a revelar falta de consistência e fiabilidade, em 

relação à receita. 

 

Também, no tocante à segurança social, a provisoriedade e limitada fiabilidade dos dados relativos à 

execução orçamental, têm vindo a ser sublinhadas nos relatórios trimestrais de acompanhamento da 

execução orçamental que o Tribunal começou a publicar em 2004. 

 

Fazem parte do presente Parecer
1
, para além deste Volume, o Volume II, que desenvolve, sempre que 

é caso disso, os factos e as observações constantes dos Títulos 2 e 3 deste Volume, e o Volume III, 

onde constam, na íntegra, as respostas das entidades às questões formuladas pelo Tribunal constantes 

do Volume II
2
, nos termos do n.º 3 do artigo 73.º da Lei n.º 91/2001, de 20 de Agosto, republicada 

pela Lei n.º 48/2004, de 24 de Agosto. 

 

O presente Volume está organizado em quatro partes. 

 

No Título 1 faz-se o enquadramento geral do Parecer, apresentando a envolvente económica e a visão 

global da execução orçamental tal como resulta da Conta Geral do Estado de 2006 apresentada pelo 

Governo. 

 

No Título 2 procede-se à apreciação da actividade financeira do Estado, nos domínios que foram 

objecto de análise pelo Tribunal, com as observações que sobre cada um deles entende formular, bem 

como as recomendações que dirige à Assembleia da República e ao Governo, nos termos do n.º 3 do 

artigo 41.º da Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto. 

 

Por sua vez, no Título 3 aprecia-se a actividade financeira da Segurança Social e está organizado do 

mesmo modo que o Título 2. 

 

Finalmente, o Título IV analisa a sequência dada às recomendações formuladas pelo Tribunal nos 

Pareceres sobre a Conta Geral do Estado e sobre a Conta da Segurança Social, de 2004. 

                                                      
1
 Nos quadros constantes do presente Parecer, por questões de arredondamento, os totais podem não corresponder à soma 

das parcelas. 
2
 Constam ainda as respostas às questões objecto da Caixa 2 do Volume I. 
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